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R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital de Convocação/Assembleia Geral, publicado no DOU de 28-4-2022,
Seção 3, pág. 220, na assinatura, onde se lê:

Recife/PE, 25 de abril de 2022.
ARTUR MAROJA DA COSTA PEREIRA FILHO

Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato
Leia-se:

Recife/PE, 25 de abril de 2022
ARTUR MAROJA DA COSTA PEREIRA FILHO -

Presidente da Comissão Pró-Fundação do Sindicato

MARIA CAROLINA DE CASTRO OLIVEIRA
Membro da Comissão Pró-Fundação do Sindicato

LUIZ GUILHERME DUBEUX PONTES
Membro da Comissão Pró-Fundação do Sindicato

RICARDO COSTA CAVALCANTI
Membro da Comissão Pró-Fundação do Sindicato

(p/Coejo)

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DE
HOTÉIS E MEIOS DE HOSPEDAGEM DO RECIFE, OLINDA,

JABOATÃO DOS GUARARAPES, CABO DE SANTO AGOSTINHO,
IPOJUCA E GRAVATÁ

EDITAL COTAÇÃO DE PREÇOS

MENOR PREÇO GLOBAL
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 71.485.056/0001-21, estabelecida à Avenida São
Paulo, 750, Além Ponte, em Sorocaba/SP, CEP 18013-002, neste ato representada pelo
Superintendente Executivo Reinaldo Beserra dos Reis, torna público, para o conhecimento
dos interessados, que realizará a COTAÇÃO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para
a contratação de empresa para a execução de obras e serviços de engenharia, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos para reforma do Bloco B (ala
frente) do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. O edital de Cotação Prévia e
respectivos documentos estão no site www.santacasasorocaba.com.br.

Sorocaba, 29 de abril de 2022
REINALDO BESERRA DOS REIS

Superintendente Executivo

YACHT CLUBE DA BAHIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/202

O Yacht Clube da Bahia, com sede na Av. Sete de Setembro, n° 3.252, Barra,
Salvador, Bahia, CEP 40.130-001, por meio do seu Comodoro, no uso de suas atribuições
estatutárias, em cumprimento aos termos do Termo de Execução nº 69/2021 - Edital de
Chamamento Interno de Projetos n° 09/2020 firmado com a Confederação Brasileira de
Clubes - CBC, torna público, para conhecimento dos interessados, que:

O Pregão Eletrônico nº 01/2022, do Tipo Menor Preço por lote para AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ESPORTIVOS, está previsto para o dia 12/05/2022 (quinta feira), das
09h00min às 17h00min através do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/.

O edital completo poderá ser acessado a partir do dia 29/04/2022 no endereço
eletrônico http://yachtclubedabahia.com.br/convenios-e-parcerias/.

Salvador, 28 de Abril de 2022
FRANCISCO CONI PEDREIRA BRANDÃO

Comodoro

LS2 PARTICIPAÇÕES - EIRELI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS/QUOTISTAS

Convidamos os sócios/quotistas da MEMORIAL - GESTORA DE NECRÓPOLES
LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 10.618.796/0001-02 às 14h00, em primeira chamada e
às 14h30min, em segunda chamada, DELC AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n.
46.775.003/0001-06 às 15h00, em primeira chamada e às 15h30min, em segunda
chamada, DELC PARTICIPAÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA., inscrita
no CNPJ sob n. 09.258.234/0001-08 às 16h00, em primeira chamada e às 16h30min,
em segunda chamada, CONDESSA SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob
n. 03.546.178/0001-20 às 17h00, em primeira chamada e às 17h30min, W.I. SERV I ÇO S
DE HOTELARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 03.534.271/0001-15 às 18h00, em
primeira chamada e às 18h30min, em segunda chamada, WEMBLEY ADMINISTRADORA
SOCIEDADE COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 50.290.253/0001-15, WEMBLEY
ENGENHARIA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob n. 48.536.865/0001-
66 às 20h00, em primeira chamada e às 20h30min, em segunda chamada, para a
reunião geral extraordinária de sócios/quotistas que se realizará, em primeira
convocação, na Avenida Washington Luís, n. 452, Conjunto 81, Gonzaga, CEP 11.055-
000, Município de Santos, Estado de São Paulo, no dia 02 de maio de 2022, nos
horários acima determinados, para deliberação do seguinte: A presente primeira
convocação cumpre o disposto nos Artigos 1.010, 1.072 e seguintes, todos do Código
Civil. I. Pauta da Reunião Extraordinária: a) Aprovação das contas justificadas da
administração de cada sócio e da empresa até 31/03/2022, balanço e balancete do
resultado econômico, de acordo com a cláusula do Contrato Social; b) Apuração e
aprovação das retiradas pelos sócios administradores; c) Limitação de valores para as
retiradas dos sócios a título de participação nos lucros ou antecipação; d) Estipulação
de prazo para os seguintes atos pelos sócios e administradores: (i) aprovação de atos
de gestão para continuidade regular da sociedade, (ii) aceitação da compra e venda de
bens móveis ou imóveis, (iii) desenvolvimento e/ou expansão dos negócios; e)
Estipulação de prazo para ressarcimento pelo uso irregular da firma ou denominação
social, de patrimônio ou valores da sociedade, e/ou a assunção em nome da sociedade
de obrigações estranhas ao objeto social e/ou no interesse próprio; f) Aprovação da
nomeação de apenas um administrador para os atos de gestão, posteriores a realização
da assembleia; g) Assuntos Gerais. Para MEMORIAL - GESTORA DE NECRÓPOLES LTDA ,
DELC AMBIENTAL LTDA, compartilham das mesmas pautas, além dos itens
supramencionados: a) Venda de bens imóveis, móveis e estipulação de valor para uso
dos sócios; b) Aprovação de critérios para demissões de funcionários e proibição de
recontratação de funcionários demitidos em quaisquer empresas de igual quadro
societário. Para MEMORIAL - GESTORA DE NECRÓPOLES LTDA, DELC AMBIENTAL LTDA
e CONDESSA SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA, compartilham das mesmas pautas, além

dos itens supramencionados: a) Dispensa imediata de funcionários contratados na
empresa, em benefício do sócio pessoa física, bem como reembolso para a empresa
dos valores gastos com a contratação, salários e demissões; b) Definição da
responsabilidade dos sócios administradores perante seus atos de administração; c)
Estipulação de prazo para reembolso de condenações em demandas trabalhistas,
decorrentes de atos de imprópria administração. Somente para MEMORIAL - GESTORA
DE NECRÓPOLES LTDA: a) Retirada do Pet Memorial e outras empresas que não
possuam o mesmo quadro societário das redes sociais e veículos de publicidade da
sociedade. Somente para DELC AMBIENTAL LTDA compartilha a pauta, além dos itens
supramencionados; a) Cobrança de aluguéis da empresa Pet Memorial ou desocupação
imediata dos imóveis situados em São Bernardo do Campo/SP e na Avenida
Washington Luiz, em Santos/SP; b) Venda do terreno situado no Morro de Santa
Teresinha, Santos/SP, bem como responsabilidade pelos custos de manutenção; Para
DELC AMBIENTAL LTDA, DELC PARTICIPAÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
LTDA, CONDESSA SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA, W.I. SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA,
WEMBLEY ADMINISTRADORA SOCIEDADE COMERCIAL LTDA e WEMBLEY ENGENHARIA
SOCIEDADE COMERCIAL LTDA, compartilham das mesmas pautas, além dos itens
supramencionados: a) Aprovação de valores mínimos para venda da empresa ou
eventual patrimônio, bens móveis ou imóveis. Para CONDESSA SERVIÇOS DE HOTELARIA
LTDA, além dos itens supramencionados: a) Aprovação de critérios para demissões de
funcionários e proibição de recontratação de funcionários demitidos em quaisquer
empresas de igual quadro societário; b) Regularização do restaurante e
responsabilidade dos sócios administradores em eventual passivo trabalhista; c) Uso de
bens móveis de titularidade da empresa em desacordo com as normas
regulamentadoras. Para DELC PARTICIPAÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
LTDA, compartilham das mesmas pautas, além dos itens supramencionados: d) Venda
de bens imóveis, móveis e estipulação de valor para uso dos sócios; e) Definição da
responsabilidade dos sócios administradores perante seus atos de administração. A
presente convocação respeita os preceitos da ampla defesa e publicidade, nos termos
do Contrato Social vigente e do Código Civil.

São Paulo/SP, 20 de abril de 2022.
LEONARDO FABIAN ALTSTUT

p/ Comissão

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL
AVISOS DE LICITAÇÃO UASG- 926523

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022

O Governo do Distrito Federal por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL -
SEAGRI/DF, torna público a abertura de licitação do tipo Menor Preço Unitário por

item, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com previsão de abertura do
certame para 06/05/2022, 09h30min, horário de Brasília, PROCESSO SEI-GDF nº
00070-00005232/2021-36, realizado de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e, subsidiariamente, com Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, não sendo
aplicável a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o art. 191 desta Norma.
OBJETO: Contratação sob demanda de exames laboratoriais de diagnóstico de Mormo
e Anemia Infecciosa Equina, a serem realizados por laboratório credenciado junto ao
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA e em conformidade com
as metodologias descritas na Portaria MAPA Nº 35, de 17 de abril de 2018 e
Instrução Normativa nº 45, de 15/06/2004 do Ministério da Agricultura, a fim de
atender à Gerência de Apreensão de Animais (GEAN), de acordo com o detalhamento
descrito no item 4, do Termo de Referência, com valor Total estimado de R$
53.287,50 (cinquenta e três mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
O Edital poderá ser retirado a partir da sua publicação no endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br. e portal da SEAGRI/DF,
www.agricultura.df.gov.br, "Edital".

NATANAEL FÉLIX DOS SANTOS
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO UASG-926523
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022

TO O Governo do Distrito Federal por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL -

SEAGRI/DF, torna público a ABERTURA da licitação do tipo (SRP), Menor Preço
Unitário por item, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com previsão de
abertura do certame para 13/05/2022, 09h30min, horário de Brasília, PROCESSO SEI-
GDF nº 00070-00000100/2022-07, realizado de acordo com a a Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, e, subsidiariamente, com Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
não sendo aplicável a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o art. 191
desta Norma, para fins de correções no Edital. OBJETO: Registro de Preços para a
eventual aquisição de Tubos Corrugados de PEAD ou PVC, PVC irrigação, Calhas
Parshall e Pasta Lubrificante fim de atender a Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural - SEAGRI, conforme quantitativos e
especificações contidas no item 3 do Anexo I, Termo de Referência, com valor Total
estimado de R$ 4.443.121,06 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e três mil
cento e vinte e um reais e seis centavos). O aviso de LICITAÇÃO e o EDITAL poderá
ser retirado a partir da sua publicação no endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br. e portal da SEAGRI/DF,
www.agricultura.df.gov.br, "Edital"

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 04/2022

O Governo do Distrito Federal por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL -

SEAGRI/DF, torna público a ABERTURA da licitação do tipo (SRP), Menor Preço
Unitário por item, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com previsão de
abertura do certame para 13/05/2022, 09h30min, horário de Brasília, PROCESSO SEI-
GDF nº 00070-00000100/2022-07, realizado de acordo com a a Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, e, subsidiariamente, com Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
não sendo aplicável a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o art. 191
desta Norma, para fins de correções no Edital. OBJETO: Registro de Preços para a
eventual aquisição de Tubos Corrugados de PEAD ou PVC, PVC irrigação, Calhas
Parshall e Pasta Lubrificante fim de atender a Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural - SEAGRI, conforme quantitativos e
especificações contidas no item 3 do Anexo I, Termo de Referência, com valor Total
estimado de R$ 4.443.121,06 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e três mil
cento e vinte e um reais e seis centavos). O aviso de LICITAÇÃO e o EDITAL poderá
ser retirado a partir da sua publicação no endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br. e portal da SEAGRI/DF,
www.agricultura.df.gov.br, "Edital".

NATANAEL FÉLIX DOS SANTOS
Pregoeiro
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